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DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2000. 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas 
Gerais, com base na Resolução nº 1785 – Lei Orgânica Municipal, Art. 15º, inciso IV – 
decreta e promulga a seguinte redação: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o parecer prévio emitido pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Geais, relativo ao exercício de 2000, conforme autos do 
Processo de nº 641437, oriundo da Intimação nº 15565/2008 da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, datado de 25/08/2008. 

  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário,  entrando em 
vigor esta Resolução na data de sua promulgação. 

 

São Sebastião do Paraíso/MG, 04 de dezembro de 2008. 
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